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BRASIL 
PROGRAMA DE REABILITAÇÃO DA ÁREA CENTRAL DA CIDADE DE SÃO PAULO –PROCENTRO 
PROCESSO DE SELEÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 
Empréstimo nº 1479 OC-BR 
 
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social (SMADS), na qualidade de subexecutora do Programa Ação Centro – PROCENTRO, com sede no endereço 
abaixo, torna público que realizará processo de seleção para celebração de convênio, do tipo melhor proposta 
técnica, contendo projeto para a execução do objeto do edital, no dia 13 de abril de 2007, às 14 horas, para a 
realização da sessão pública de abertura dos envelopes referentes às propostas das interessadas, conforme 
autorização do Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 
 
Objeto: Celebração de convênio com organização/entidade/associação, sem fins econômicos, para realizar o Projeto 
“Presença Social nas Ruas do Centro de São Paulo para Crianças e Adolescentes em Situação de Rua e Trabalho 
Infantil”, financiado pela Prefeitura do Município de São Paulo e pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), através do supracitado contrato de empréstimo (Anexo 2) deste edital, assinado em 2 de junho de 2004. 
 
Regime de execução: Repasse mensal de recursos para suporte de despesas, nos limites máximos prefixados neste 
edital, com duração de 12 meses a contar da data da assinatura do termo respectivo 
 
O edital completo e todos os elementos que o integram poderão ser retirados na SMADS até dois dias antes do 
estabelecido para a entrega das propostas, bem como constará de publicação no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo, sendo possível o acesso pela internet  
 
A presente Seleção para celebração de convênio será regida pelos procedimentos do BID, pelas disposições deste 
edital e, complementarmente, pelas normas gerais da Lei Federal nº 8.666/1993, notadamente pelo seu art. 42, 
parágrafo 5º e alterações subseqüentes, bem como da Lei Municipal no 13.153/2001 e pelo Decreto Municipal no 
43.698/2003. No caso de conflito, prevalecerá o disposto nas normas e procedimentos constantes do contrato de 
empréstimo acima mencionado em especial o Regulamento Operacional Específico do Subcomponente “Atenção a 
Grupos Vulneráveis”, que o integra. 
 
Quaisquer informações e esclarecimentos acerca da presente seleção poderão ser solicitados, por escrito, com 
confirmação de recebimento também por escrito, ao Comitê Técnico de Avaliação, designado pelo Secretário 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, até os 15 dias corridos anteris da data estabelecida para 
abertura das propostas, no endereço abaixo. O Comitê Técnico de Avaliação e somente seus membros atenderão, 
oficialmente, as solicitações de informações e esclarecimentos, também por escrito, até 10 dias corridos antes da 
data estabelecida para a abertura das propostas, publicando-os no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, para 
ciência de todos os interessados. 
 
O cadastro das organizações/entidades/associações sem fins econômicos encontra-se permanentemente aberto aos 
interessados que preencherem os requisitos. As organizações/entidades/associações sem fins econômicos deverão 
providenciar o credenciamento/matrícula na Supervisão de Assistência Social da sua região e providenciar a 
inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Data e horário para entrega das propostas: 13 de abril de 2007 das 9 às 12 horas 
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Programa Ação Centro – PROCENTRO 
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